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PREITEITI-IR,{ DO MTINICÍPTO UN JUNDIAÍ

DHCRETO N".31.841. DE 12 DE SETBMBRO DE,2O22

LIIIZ EERNANÐO ARANTES MACIIADO, PREFEITO DO MUNICÍPTO DE ILTNDIAI,
ESTADO DE S,{O PAT]LO, NO USO DE STTAS ATRIBINçÕES I,EGAIS
ESPECIALMTNTE AS QIjE I-,IIE SÃO CONFERTDAS PELA r,EI N" 969?, DE 13 DE
IIEZEMBRO DE20?L,ART. d" ü 2o.

CONSIDER.{NDO NECESSID.{DE DE ABERTU&{ DE CRÉDIT0 ADICIoNAL SUPLEMËNTAR PoR
EXCEsso DE ARRECADAÇÂO, Þ\RA ATENDER DEspEsA cotw GÊNERos ALItvIENTÍcICIs PARA
FORNECIIVIENTO DE NmRENDA NAS UNIDADES ESCOLARES. PROCES,SO PMJ SEI l'i83112022.
REF. SOLTCITAçAO 1.55r - TINIDADEDE GEST.Ä.û DEËDUCAçÃÖ

CONSIDER.{NDO NECESSIDADE DE ABERTIIR.å DE CRÉDITo ADICIoNAT, SIIPLE.MENTAR PoR
EXCESSO DE .ARRECAD.AÇ.4O, P.ARA ATENDER DESPESA CoM õÉNERos ALIhmNTÍCIos PARA
FORNECIMENTO DE ¡TERENDA NAS LTNIDjIDES ESCOLÁ.RES. PROCESSO PIVIJ sET 17831¡2022.
REF, SOLTCTT¡\ÇAO 1,552 - UNTDADE DE GEST.ÅO DE EDUCAç.{O

DE CRE TA:

ART. 1' - FICA ABERTo N0 oRçAMENT0 Do NItrNIcÍPIo, UM cRÉDiTo ADrcroNAL
SUPLEMENTAR No vA.LoR DE R$ 153.963,50 (cENTo E CINQÛENTA E IRÊs MIL NoVEcENTos E
SESSENTA E teËs nn¡rs E CrNQûËNTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

13.01.12.306.0L9L.2772 NUTR.ICÄ O ESCOLAR
3.3.90.30.00 htr{TERIAL DE CONSUMÜ

6105 FNDE/PNAE TMERENDA ESCOLARI

93.963,50

3.3.90.30.00 MATERÍAL DE CONSUMO
612I FNDE/PNAC

R$ 60.000,00

TOl?\L,...R$ 153.963,50

ART. 2" - A coBERrtrRA Do cRÉDIT'o DE eüo IEATA o ART. 1" FAR-SE.Á colvl o(s)
SE.JIITNTE(S) RECTIRS O(S);

ï - RECURSfJ TNDICAI)CI NO ÀRT. 43, 91., INCISo U DALEI FEDER{L N. 4320/64 .,.

R$

ART" 3" - ESTE DECRETO ENTR.A EM VIGOR NA DATA DE SU,{ PIIBLICAÇ.ÃO
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PREIIEITURJ. DO ML]-NICIPT<T NN JUNDIAÍ

Declcto N. 31.841/2022

LUIZ EERNANDO ARANTES M.{CHADO

PREFEITO MTINICTPAL

JOSÉANTCINIO PARIMOSCflI

õESTORDA LTNTDADE DE GOVERNO EFINANÇAS

PÏIBLICÁDO E RTõISTR.ADCI NA IINIDADE DB GESTÃO DA cAsA CIvIL DA PRETEITUR]\ DC
ß.fUNICIPIO DE ruNDIAI, ÁO(S) DOZE DIÁ(,9) DO ÞÉS DE SETEMBRo Do ÂNo DE DoIs MIL E VINTE T
DOIS.

GUSTAVO L. C. M.{RYSSAEIDE CAMPOS

GESTOR DA I]NIDADE DA CASA CIVIL
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Docutrrento assinado eletronicamente por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da unidade de Governo e Finanças, etn 14/0g/2022, às I 3: I 0, confbrnre art. 1." $7', da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decrero Municipal26.136/2015.
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Documento assinado elehonicamente por Luiz Fernando Arantes Machado, Prel'eito do Município de Jundiaí, et¡ l5/09/2022,às l6:34, confbrnre al.t. 1," $ 7,"
da Lei Municipal 8,42412015 e alt. 9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

åffiiï*x Documento assinado eleh'onicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidarìe tla Casa Civll, em l5l0g/2022, às l6:36,
confo¡mç ar1. I', $ 7', da Lei Municipal 8.424/2015 e aft. 9n, inciso I do Decroto Mun icipal 26.136/2ol s.


